
PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

CAMPEONATO INTERNO DE FUTEBOL MASCULINO
INSTRUÇÕES

1- PREENCHIMENTO E DOCUMENTAÇÃO: As fichas de inscrição deverão ser preenchidas com letra de forma legível, sem abreviaturas 
e correƟvos. Para parƟcipar das parƟdas será exigido um dos seguintes documentos em sua forma original ou cópia autenƟcada: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE, CARTEIRA DE IDENTIDADE DIGITAL, CERTIFICADO DE RESERVISTA ou CDI, CARTEIRA DE TRABALHO COM 
FOTO (CONFORME CLT), CARTEIRA DE HABILITAÇÃO COM FOTO OU DIGITALIZADA PELO APP DO DETRAN, REGISTRO PROFISSIONAL OU
CARTEIRA PROFISSIONAL COM FOTO, PASSAPORTE, CERTIFICADO DE ALISTAMENTO MILITAR ou CARTEIRA DA LFJF (carimbada e 
plasƟficada) ano 2024. (Todos os documentos deverão ser, obrigatoriamente, apresentados com foto). É de responsabilidade das 
equipes cobrar exames clínicos e cardiológicos de seus(suas) atletas.

2- A vaga estará confirmada se cumprida as condições abaixo:

       2.1 – Devolver as Fichas de Inscrições na Secretaria de Esporte e Lazer no dia 18 de Junho de 2024, de 08:00 às 11:30hs. e de 14:00
às 17:30hs.

       2.2 – Confirmação na Ficha de Inscrição de no mínimo 15(quinze) atletas regularmente inscritos e assinados por equipe;

    2.3 – Autorização de representação – entregue à SEL, junto com a ficha de inscrição – devidamente assinada pelo Secretário
Responsável (ou equivalente). Em caso de fusão: assinatura dos dois Secretários Envolvidos. 

     2.4 – Atletas de outras secretarias, fora da fusão permiƟda, só serão considerados aptos a parƟcipar da compeƟção se, no ato da
inscrição,  apresentarem  autorização  do  Secretário  (ou  equivalente),  segundo  modelo  fornecido  pela  coordenação  do  evento.  O
número máximo de atletas permiƟdos fica limitado a 02 (dois) atletas de outras secretarias (ou órgão/enƟdade equivalente).

3- As inscrições de atletas bem como as complementações do número máximo permiƟdo ou as subsƟtuições poderão ser feitas até o
fim da primeira fase na compeƟção,  desde que exista vaga na Ficha de Inscrição. Os membros da comissão técnica,  poderão se
inscrever ou ser subsƟtuídos a qualquer momento da compeƟção, desde que haja vaga na ficha de inscrição.
    3.1 - A comissão técnica poderá ser inscrita, subsƟtuída e/ou complementada em qualquer momento da compeƟção, desde que
exista vaga na Ficha de inscrição e deverá ser PRESENCIAL, de 2ª a 5ª feira, no horário das 8h às 11:30h e de 14h. às 17:30h., com a
Autorização de Inscrição, que está disponível no site da PJF (pjf.mg.gov.br/sel), preenchida. 
     3.2 - A complementação ou subsƟtuição de atletas será somente ON-LINE, através do e-mail copasdaprefeitura@pjf.mg.gov.br e
será feita de 2ª a 5ª feira, no horário das 8h às 23h.59Min.59seg.. Em caso de feriado ou ponto facultaƟvo será o úlƟmo dia úƟl de
funcionamento da SEL de 2ª a 5ª feira. e com a autorização do responsável pela equipe ou membro da comissão técnica. Outros
assuntos serão respondidos através do e-mail gesportelazer@pjf.mg.gov.br .
    3.3 - Verificar o Cadastro Geral de Punidos e Suspensos(CGPS) na Secretaria de Esporte e Lazer e na Liga de Futebol de Juiz de Fora
antes de inscrever os atletas. Não serão permiƟdas inscrições de atletas punidos, constantes no cadastro.
     3.4 - EM HIPÓTESE ALGUMA SERÃO ACEITAS INSCRIÇÕES NOS CAMPOS.

4- O atleta que se inscrever por mais de uma equipe, estará automaƟcamente eliminado da compeƟção.

5 – A presença no Congresso Técnico/Sorteio de Chaves é de fundamental importância, já que todas as decisões serão tomadas no
mesmo e registradas em ata, portanto, não serão aceitas reclamações posteriores de faltosos.

    5.1 – O Congresso Técnico será realizado no dia 25/06/2024 (3ª feira), às 15:00 horas, no auditório da Secretaria de Esporte e Lazer.

6 - A categoria será assim consƟtuída:

I. Adulta: nascidos no ano de 2006, ou antes.

II. Veterana (+40): nascidos no ano de 1984 ou antes.

OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO ACEITAS RESERVAS DE FICHAS DE INSCRIÇÃO E NEM SERÃO ACEITAS FICHAS APÓS O PRAZO ESTIPULADO. 
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